COMUNICADO ELEITORAL
Comunicamos a Vossa Senhoria que no dia 11 de setembro de 2009, será realizada a eleição de 10 (dez) Membros Efetivos e 04(quatro)  Membros Suplentes do CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física, para a Gestão 2009/2015.

De acordo com a Resolução n° 177/2009/CONFEF – Conselho Federal de Educação Física que estabelece as diretrizes para estas eleições e conforme a Resolução n° 047/2009/CREF3/SC, que dispõe sobre o Regimento Eleitoral, informamos o que segue:

1. O voto é secreto, direto e pessoal e será exercido pelo Profissional de Educação Física que estiver apto a votar na área de abrangência do CREF3/SC.

2. Só poderão votar os profissionais que estiverem regularmente registrados no CREF3/SC até 11 de setembro de 2008 e em dia com suas obrigações estatutárias (anuidades e demais exigências), portanto com mais de um ano de efetivo registro no Conselho.

3. A eleição se dará por correspondência, através de carta-voto ou por comparecimento pessoal do profissional na sede do CREF3/SC em Florianópolis. A cédula para voto por correspondência será enviada aos eleitores aptos a votar até 12 de agosto de 2009. 

· Os profissionais que quitarem os seus débitos após esta data (12 de agosto de 2009), só poderão votar na Sede do CREF3/SC, em Florianópolis.

· Caso não tenha recebido a carta-voto, o profissional deverá entrar em contato URGENTE com o CREF3/SC até o dia 22 de agosto de 2009.

1. A nominata dos Profissionais de Educação Física aptos a votar está disponível, desde o dia 14 de maio de 2009, na página eletrônica www.crefsc.org.br.

2. As condições de elegibilidade e impedimento, bem como as instruções para o registro das chapas, a documentação exigida, o cronograma e demais disposições sobre a eleição estão disciplinadas no Estatuto do CREF3/SC e no Regimento Eleitoral, que se encontram à disposição na sede do CREF3/SC e/ou na página eletrônica www.crefsc.org.br.

3. A Comissão Eleitoral, nomeada pela Resolução nº. 046/2009/CREF3/SC, é responsável pela condução dos trabalhos e é composta pelos seguintes profissionais:

-     Prof. Leila Cristiane Machado  (Presidente) – CREF 007220 G/SC
· Prof. Carlos Alberto Anzoategui  – CREF 00104 G/SC

· Prof. Irineu Wolney Furtado – CREF 003767 G/SC

· Prof. Cláudio Henrique Willemann – CREF 000056 G/SC

· Prof. Elisabete Laurindo – CREF 002036 G/SC

Na certeza da contribuição de todos, salientamos a importância da participação nesse processo eleitoral democrático, nos colocando à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 MARINO TESSARI

         Presidente 

 CREF 000007 G/SC

